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6BJETO; LOCAÇÃO DE tMovEL PARA FUNCIONAMENTO DE

ALMOXARIFADO É ESCRITÓRIOS - JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CRATEUS/CE.

Na qualidade de secretária da Educafro do Município de crateús,

declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada

possui adequação orçamentária ê fináns€irã com ã Lei Orçamentárta Anuai

ilOn) " compatibitidâde com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária ( LDO).

Crateús -CE,24 de janeiro de2023
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DECLARAçÃO Oe ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁR|A E FINANCEIRA
(lnciso ll, AÉ. 16, Lei Gomplementar no í01/2000)
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AUTORIZAÇAO

Fica, o Presidente da Comissáo Permanente de Licitação, autorizado a

proceder com a abertura de procedimento administrativo de dispensa de

ii"itrçao par2 a LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DE

ALMOXARIFADO E ESCRITORIOS . JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CRATEUS/CE, com base no N1. 24, lnciso X da Lei no

8.666/93, com utilização de recursos municipais.

As despesas correráo por conta da Dotação orçamentária no:

08.08,12,122.0037,2034 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO

MUNICIP,{L DE EDUCACAO - de P.ec$rso€ 500.1OO't.00 Receitas de lmpostos

e de Transferência de lmpostos Educação; Elemento de Despesa:

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, consignados no

orçamento municipal do exercício de 2023.

Diante do exposto, encaminho o presente processo a v.sa. Para serem

adotadas as providências cabíveis.

Crateús - CE, 25 de janeiro de 2023

Luiza Aurélia C tos Teixeira
Secretária Muni lda Educação
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TERMO DE AUTUA ÇÃ0

Processo de Dispensa de Licitação N" 0'10/2023 - SEDUC

OBJETo:LoCAÇÃoDEIMoVELPARAFUNCIoNAMENTODEALMoXARIFADoE
EscRrroRros - JuNTo n sÊõãÉiÀnrr üÚr'lcrpnr-óÊ üôÚceçno DE cRATEUS/cE'

Hoie nesta cidade, na sala da comissão de Licitaçã0, autuo a petiçáo que adiante se

vê, do que, para constar, t', nntonô Femandes Alves Júnior' la' rei este termo'

Crateús - CE, 25 de ianeiro de 2023



nâo tem outra escolha

Segunoo o respertado Marçai Justen Fílno' a coniraiaçáo depende, portanio' das segu'nÍes

condiçoes

í
t..r i -. i'. : tj '

Administrativos, 9s ed., P. 251)'

Destarte, além da adequação do imÓvel eleito p

exrste compatibilidade do valor do aluguel com

necessidade por parte da administração para

ativklaCes necessárias pera s bom andarnento

satisfaçáo do serviço puurto, onoe comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imÓvel'

óvel para o Íuncionamento de Almoxarifado e

Escritó que o municipio de CrateÚs não dispõe de uma

estrutu dA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ViStO qUE O

Munici a locação desle imóvel
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o presidente da comissão de Licitação da icipat de crateús'

consoante autorização o, set"tã'iã ããto*çao sí'r'i" os Santos Teixeira'

vem abrir o presentê p,.o.á;;õ;iõt* oi ligg! DE lMÔvEL PARA

FUNCToNAMENTo DE ÁiüdiAàiFÃó. ó 
-E ESC A SEcRETARIA

i',rij uiàiàÁi'o É-eóu cnÇÁo DE c RAT EU s/cE

JUSTIFICATIVA OA CONTRATAÇÃO

Aausênciadelicilação,nocasoemo.uestáo,derivadaimpossibilidadedeointeressepÚblicoser

satisfeitoatravésdeout,oi*o,.t,quenãooescolhido.AscaracteristicasdoimÓvel,taiscomo
tocalizaçã0, dimensã0, o.riinàçaá entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração

DE



Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no artigo. 
'z4ll::t-l:?^Lei 

ne 8'666/93'

justifrca-se pela obediência ã-,oooro, |..qririto, exigidos pelo dispositivo mencionado'

Foi realizada Laudo çte Avaliação e Vistoria do tmovel pels Setor de Engenhada da

Secretaria de lnfraestrutu'n ãtot-' ôiCRETARIA DA EDUCAÇÃO' constatado que o valor

ofertado pela locação do imÓvel estava compativel com a realidade mercadologica'

A escolha recaiu Para o imovel Pertencente ao Sr. JOSE AMERICO MOREIRA' inscrito

no CPF sob o no 0054i5913-04' por estar bem iocaÍizaoo e ter suas instaiações em perteitas

condições às necessidades citadas anteriormente. 0 Valor mensal ofertado foi de R$ 6'000'00

(seis mil reais) perfazendo um valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
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